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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 626/2008.  

 
 

EMENTA:Homologa Relatório Final do Concurso Público de   

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente 

para a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta 

Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da     

Universidade Federal Rural de Pernambuco,  no uso de suas atribuições estatutárias e considerando 

os termos da Decisão Nº 030/2008 do Pleno deste Conselho, em sua VII Reunião Ordinária, realizada 

no dia 16 de dezembro de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.015540/2008, 

 

R E S O L V E:    

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório 

Final do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para 

a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade, na Matéria: Tecnologia do Pescado e 

Controle de Qualidade de Produtos Pesqueiros, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, o 

qual apresentou como resultado os candidatos inscritos e aprovados: 1º lugar – JULIANA MARIA 

ADERALDO VIDAL, com média final igual a 7,80 (sete inteiros vírgula oitenta centésimos); 2º 

lugar ANAMÉLIA SALES DE ASSIS, com média final igual a 7,50 (sete inteiros vírgula cinqüenta 

centésimos); 3º lugar – TALITA DA SILVA ESPÓSITO, com média final igual a 7,20 (sete inteiros 

vírgula vinte centésimos) e os candidatos inscritos e desclassificados: EMMANUELA PRADO DE 

PAIVA e BRUNO DOURADO FERNANDES DA COSTA, também deixaram de comparecer os 

candidatos: ISABELA MARIA DA SILVA ARAÚJO E PATRÍCIA COSTA MACHIARO SOARES 

CHICRALA,  conforme consta do Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 17 de dezembro de 2008. 

 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  


